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PORTARIA N. 06/2023 

 
 

“Renovação da Bolsa Escola Pública dos alunos ingressantes em 2023” 

 

 
 

O Diretor Presidente da Fundação Educacional 

Sorocabana - FES, no uso de suas atribuições, resolve: 

 

 
Art. 1º. Aprovar a renovação da Bolsa Escola Pública dos alunos ingressantes no ano de 

2023 para o ano 2024. 

Art. 2º. Esta portaria contempla apenas os alunos que ingressaram na Faculdade de Direito 

de Sorocaba – FADI no ano de 2023 e utlizam a bolsa de estudos mencionada. 

 Art. 3º. Os alunos deverão enviar para o e-mail responsabilidadesocial@fadi.br os 

documentos constantes no anexo desta Portaria nos dias 11 ou 12 de dezembro de 2023, 

para análise. 

 Art. 4º. Poderão ser solicitados documentos complementares conforme necessidade da 

Instituição. 

Art. 5º. O aluno terá sua bolsa de estudos renovada desde que atenda aos critérios 

socioeconomicos apresentados em Edital. 

Art. 6º. Cada aluno será informado individualmente sobre o resultado da análise de 

renovação da bolsa de estudos para o ano de 2024. 

Art. 7º. Do resultado apresentado não caberá recurso. 

Art. 8º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Sorocaba, 0 4 de dezembro de 2023. 
 

 

 

 

César Augusto Feraz dos Santos 

Diretor Presidente 
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ANEXO I 

 
  Além da apresentação dos documentos elencados abaixo, o setor de responsabilidade 

social da FADI, realizará análise do rendimento escolar e frequência dos bolsistas deste 

programa, conforme “Normativa Bolsa Pública Alunos Ingressantes 2023”, assinado pelo 

aluno no início do Curso. 

O candidato deverá possuir renda familiar per capita de até dois salários-mínimos e 

meio. A base utilizada é o salário-mínimo nacional vigente. 

Considera-se grupo familiar aquele composto por pessoas que contribuem direta ou 

indiretamente na renda familiar ou do indivíduo, ou seja, no suporte econômico do núcleo 

de convívio do domicílio do candidato, como pais, esposo(a), companheiros, tios, 

irmãos e afins, que moram com o candidato, em caráter fixo no endereço do candidato 

ou não, mas que se tenha dependência financeira. 

O grupo familiar deverá enviar os documentos civis: 

• certidão de nascimento, para os solteiros; 

• certidão de casamento averbada, para os divorciados; 

• certidão de casamento averbada ou certidão de óbito do cônjuge, para os viúvos; 

• documento de identidade com foto; 

• comprovante de residência em nome do maior responsável. 

 

 
DOCUMENTOS PARA COMPROVAÇÃO DE RENDA 

A) O ASSALARIADO: 

I. Holerite dos últimos três meses de salário; 

II. Carteira profissional do trabalho (folhas de dados civis, último registro e folha em 

branco posterior); 

III. Extrato bancário dos últimos três meses ou declaração de ausência de conta 

bancária; 

IV. Declaração de IRPF completa ou declaração de não declarante. 
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B) O APOSENTADO E/OU PENSIONISTA: 

I. Comprovante de recebimento de aposentadoria ou pensão e/ou benefício 

previdenciário/detalhamento de créditos, extrato dos últimos três meses de pagamento 

do benefício; 

II. Extrato bancário dos últimos três meses ou declaração de ausência de conta bancária; 

 

III. Declaração de IRPF completa ou declaração de não declarante, utilizar o endereço 

http://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/ConsRest/Atual.app/paginas/mobile/resti 

tuicaoMobi.asp 

 

 
C) O AUTÔNOMO: 

I. Guia de contribuição do INSS dos últimos três meses, compatível com a renda 

declarada; 

II. Extrato bancário dos últimos três meses ou declaração de ausência de conta bancária; 

III. Declaração dos rendimentos (Decore); 

IV. Carteira profissional do trabalho (folhas de dados civis, último registro e folha em 

branco posterior); 

V. Declaração de IRPF completa ou declaração de não declarante. 

 

 
D) O PROFISSIONAL LIBERAL: 

I. Guia de contribuição do INSS dos últimos três meses, compatível com a renda 

declarada; 

II. Extrato bancário dos últimos três meses ou declaração de ausência de conta bancária; 

III. Declaração dos rendimentos (Decore); 

IV. Carteira profissional do trabalho (folhas de dados civis, último registro e folha em 

branco posterior); 

V. Declaração de IRPF completa ou declaração de não declarante. 

 

 
E) O LOCADOR DE IMÓVEIS OU ARRENDAMENTO DE BENS MÓVEIS E 

IMÓVEIS : 
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I. Contrato de locação e/ou arrendamento, devidamente registrado em cartório, 

acompanhado dos últimos três comprovantes de recebimento; 

II. Extrato bancário dos últimos três meses ou declaração de ausência de conta bancária; 

III. Carteira profissional do trabalho (folhas de dados civis, último registro e folha em 

branco posterior); 

IV. Declaração de IRPF completa ou declaração de não declarante. 

O membro do grupo familiar/outros que tiver além dos rendimentos de locação de bens 

móveis e imóveis deverá anexar à documentação conforme o perfil de fonte de renda. 

Se for esse o único perfil de fonte de renda, adicionar a declaração de IRPF completa ou 

declaração de não declarante. 

 

 
F) O DESEMPREGADO: 

I. Carteira profissional do trabalho (folhas de dados civis, último registro e folha em 

branco posterior); 

II. Extrato bancário dos últimos três meses ou declaração de ausência de conta bancária; 

III. Declaração que não exerce atividade remunerada. 

 

 
G) O ESTAGIÁRIO deverá enviar os documentos citados no Edital, ainda: 

I. Contrato de estágio; 

II. Extrato bancário dos últimos três meses ou declaração de ausência de conta bancária; 

III. Recibo ou equivalente dos valores pagos nos últimos três meses; 

IV. Carteira profissional do trabalho (folhas de dados civis, último registro e folha em 

branco posterior); 

V. Declaração de IRPF completa ou declaração de não declarante. 

 

 
H) O AUXÍLIO DE RENDA/PENSÃO: 

I. Recibo ou equivalente dos valores pagos nos últimos três meses; 

II. Extrato bancário dos últimos três meses ou declaração de ausência de conta bancária; 

III. Carteira profissional do trabalho (folhas de dados civis, último registro e folha em 
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branco posterior); 
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